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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

PORTARIA M/479 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE designar os Doutores Juízes de Direito em exercício nos Juizados abaixo mencionados, para atuarem no Plantão 
Extraordinário Eletrônico, para conhecerem das MEDIDAS DE CARÁTER URGENTE, exclusivamente inerentes a competência da 
Violência Doméstica, a partir de 01 de maio de 2020, nos dias indicados, ficando mantidos os termos da Portaria MI/516, publicada 
no D.J.E.R.J. no dia 28 de abril de 2020. 
 

COMARCA DA CAPITAL 
 

04.05 
(segunda-feira) 

VII Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

05.05 
(terça-feira) 

I Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

06.05 
(quarta-feira) 

II Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

07.05 
(quinta-feira) 

III Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

08.05 

(sexta-feira) 

IV Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

11.05 
(segunda-feira) 

V Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

12.05 
(terça-feira) 

VI Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

13.05 
(quarta-feira) 

VII Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

14.05 
(quinta-feira) 

I Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

15.05 
(sexta-feira) 

II Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

 
PORTARIA M/ 481 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e atendendo 
ao contido na Lei nº 5.781/2010 e na Resolução nº 14/2012 do E. Conselho da Magistratura. 
 
DESIGNA os Doutores Juízes de Direito, para integrarem as Turmas Recursais Cíveis da Comarca da Capital, no mês de maio de 
2020. 

 
1ª TURMA  

ÉRICA DE PAULA RODRIGUES DA CUNHA, sem prejuízo 

FLAVIO CITRO VIEIRA DE MELLO, sem prejuízo  

SIMONE GASTESI CHEVRAND, sem prejuízo  

ISABELA LOBAO DOS SANTOS, sem prejuízo  

LUCIANA SANTOS TEIXEIRA, sem prejuízo  

 
2ª TURMA 

RICARDO DE ANDRADE OLIVEIRA, sem prejuízo  

FABIANO REIS DOS SANTOS, sem prejuízo  

PAULO LUCIANO DE SOUZA TEIXEIRA, sem prejuízo  

AROLDO GONCALVES PEREIRA JUNIOR, no dia 01 de maio 

JULIANA ANDRADE BARICHELLO, sem prejuízo  

 
3ª TURMA 

ARTHUR EDUARDO MAGALHÃES FERREIRA  

MÁRCIA DA SILVA RIBEIRO, sem prejuízo  

ANTONIO CARLOS MAISONNETTE PEREIRA, sem prejuízo 

CRISTIANE DA SILVA BRANDÃO LIMA, sem prejuízo  

RICHARD ROBERT FAIRCLOUGH, sem prejuízo  

 
4ª TURMA 

PAULO ROBERTO CAMPOS FRAGOSO, sem prejuízo  

EUNICE BITENCOURT HADDAD, sem prejuízo  

FÁBIO COSTA SOARES, sem prejuízo  

MILTON DELGADO SOARES, sem prejuízo  

RENATA PALHEIRO MENDES DE ALMEIDA, sem prejuízo  

 
5ª TURMA 

GRACIA CRISTINA MOREIRA DO ROSÁRIO 

MARCIA CORREIA HOLLANDA  

NATASCHA MACULAN ADUM DAZZI  

ADRIANA MARQUES DOS SANTOS LAIA FRANCO, sem prejuízo  

RAFAELLA AVILA DE SOUZA TUFFY FELIPPE  


